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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

1.1'; II · 3.163 til' 17 til' tle;elllbro til' 1.1111/
Disp õe sobre o uso de vias públicas, espa çu aé reo e do
su bsolo pa ra implantaçâo de eq uipa men tos urba nos
desrinadus ;1 prestaçâu de servi ços e infra-evt rut ura por
enri dndes de direito públi co e privado.
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.Im.é « Irlm Uctuviani, Prefe ito do Município de Agudos, Estado de São Paulo. usando das
atribuições que a Lei me con fere. faço saber que a Câmara Muni cipal de Agudos aprovou e eu
sanciono a segui nte Lei>

t\r"t igo I " - O Município de Agud os poderá. a título precário e oneroso, permit ir o LISO das
vias púb licas. inclusive do espaço aéreo C do subsolo c de obras de arte do domí nio mun icipa l, para
a implantação, instalação e passagem de equipamentos urbanos destinado s à prestação de serviços
de infra-estrutu ra por entidades de direito público ou privado, obedecidas as disposições desta Lei e
demais atos regulame ntares

I ) :lr:í ~nlfo único - Para fi ns desta Le i. co nside ram-se equipamentos urbanos todas as
instalações de infra-estrutura urbana. tais co mo. abastecimento de agua . serviço de esgoto . energia
clétrica. colete de águas pluviais, rede telefó nica. gás canali zado, oleoduto, televisão por cabo, e
todos de interesse público.

Arrigo 2" - Os projete s dc implantação. insta lação e passage m de equipam entos urbanos
nas vias publicas. inclusive espaço aéreo e subsolo c ob ras de arte de domínio municipal,
dependerão de previa aprovação da Diretoria de Obras. cm co nju nto com a Secretaria de
Adm inistração Geral. obedecido o Dec reto regulamcntador desta Lei

Artigo 3" - Compete a Secretaria de Admi nistraç ão Geral e autori zada pelo Exmo. Sr.
Prefeito :\1unicipaL a expediç ão do Decreto de Permissão de Uso das áreas afins previstos nesta
Lei. com base no Artigo 174 da Lei Orgânica do ~1unicípio de Agudos. e suas alterações

I):l nigrdo I" - O Dec rete de Permissão de Uso será emiti do subseq uentemente à aprovação
do projeto e ao depó sito de caução . mediante o recolhimento dos emolumentos correspondentes

l'n rá arafe 2" - O valor da caução corresponde rá a 03 (três) contribuições pecun iárias
mensais. cujo valor será calculado co m a formula estabelecida no art igo 70 desta Lei

Art igo ~.• - Havendo desconformidade entre o posicionamento apro vado e a execução. a
entidade responsável pela execução da obra ou serviço ficar á compelida ao seu retàzimento.
suportando os custos decorrentes. além de respond er pelas perda s e danos que tenham causado ou
venha causar ao Municíp io. ou terceiros, co m a readaptação imposta. scrn preju ízo das demais
sanções legais cabíveis .

I':tnígrafo 'mico - Na hipótese do interessa do estar impedido de exec utar () projeto
aprovado. por razões alheias a sua vontade. deverá co municar o fato a Dirctoria de Obras. que
procedera a análise do assunto. de forma a atender o interesse publico
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Artigo 5" - Serão de respo nsabi lidade exclusiva da entidade interessada quaisquer danos ou
preju ízos causados. inclusive a terceiros. pela execução de obras ou serviços. mesmo que advindos
de atas praticados invol untariamente

IJ:1r:íg ra fo I" - O valor mensa l da prestação pecuni ária será calculado co m base na
expressão estabelecida no artigo 7' de sta Lei e constará do Decreto de Perm issão de Uso

Pa r ágrafo 2" - Incumbe ao req ueren te a apresentação de docum entos e elementos para
subsidiar o seu enquadramento na classificação estabelec ida no artigo 7° des ta Lei.

PREFEIT U RA MUNICIPAL
AGU D O S

;\rli~o l.·- O Preço Público pela uti lização das vias públicas, inclusive espaço acrco c
subsolo c das obras de arte do Município de Agudos, a ser pago pelas entidades de direito público
ou privado. para a implantação c passagem de equipamentos urbanos para a pres tação de serviços
de infra-estru tura urbana será repre sentad o por co nt ribuiçã o pecuniária .
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P:lrágn.fo 3" - O orgão responsáve l pela aprovação do projeto poderá exrgi r. quando
nec essário . a apresentação de outros documentos. para fins do enquadramento de que trata o art igo
70 desta Lei.

Arligo 7" - O valor mensal da prestaç ão pecuni ária pe la utili zaç ão das vias públ icas. espaço
a éreo e subso lo e obras de arte do Município de Agudos. ser á ca lculado de acordo com a seguinte
formula

VIII = ( :1 \: b x T) .\ L\: n:\ H
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Sendo ' Vm = va lor mensal
" = extensão da rede em metros
h = largura da fai xa (largura r muima de 0,50 metro s)
T = Valor do terreno, conforme x tap a de Valores do Munic ípio
I. =índice de Locação =J % (Ires por cento)
U = indice de depreciação. arca de LISO comum, conforme AU:--JT
Brasileira de Normas Técnicas = 50 % (cinquenta por cento)
R = coeficie nte de redução

Tabela para coe ficiente de redução
00 1 O" Km : 1.00
OS I IS K m 0.90
15 I 30 Km = 0.&0
30 I 50 Km = 0.70
"O !I 00 Km : 0.60

Associação
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I}:tnigraro 1" • O valor "b ' da fó rmula constante no "caput" deste artigo , terá largura

mínima para efeito de cálculo e cobrança . de 0.50 melros. mesmo que a largura da faixa seja
fisicamente menor.

Parágrafo 2" - A co brança relativa a armários óticos. co ntéineres c ou tros, terá a ret ribuição
pecuniária mensal cobrada, co nsiderando-se o vo lume ocupado pelo equipament o instalado na área
púb lica. na razão de RS 150.00 (cento c cinquenta reais) po r metro cúbico

..\r"1i ~o 8" - O pagamento da prestaç ão pecuniária será feito men salmente, lendo co mo
vencimento o 15° (d écimo quinto ) dia do mês

JI'lr:í ~ r:l ro únic u - O pagamento da prestação pecuniária poderá ser feita em cola única ,
desde que obedec ido o valo r anua l correspondente.

Ar1igo 9" - 1\ desobediência injusti ficada às dispo sições constantes da presen te Lei
sujeitará o infra tor á aplicação da s seguintes penalidades:

I - Advert ênc ia
11 - Multa diária
III - Suspensão da aprovação de novos projetes
Pariiarnfo l" - A advertência será aplicada pela Diretoria de Administ ração e Finanças 

Fisca lização de Postura cm razão da inobservância das d isposições desta Lei.

P"r:í ~r:tfo 2" - A mult a diária ser á aplicada pe la Dircro ria de Adm inistração e Finanças,
sempre que as entidades de direito púb lico ou privado, não ate nderem a no tificação do órgão
fiscalizador quand o à inobservância do projet o na execuç ão da obra ou servi ço, e sera de 20%
(vinte por cento) do valor da prestaç ão pecuniá ria mensal da entidade infratora

Pnrágrafo 3" - 1\ pena de suspensão da aprovação de novos projete s será aplicada pelo
órgão respon sável pela apro vação do projeto à entidade de direito publico ou privado. sempre que.
injustificadamcnte. persistir a infração referida no paragrafo 2°, por per íodo superior a 30 (trinta)
dias

1):lrá j!rlIfo..... - Da aplicação da multa prevista nos parág rafos 2° e ] 0 caberá defesa a
Secretar ia de Adm inistração Geral. no prazo de 30 (trinta) dias

I)nr:íg rnfo 5" - Do despacho que dec idir sobre a defesa apresen tada caberá rec urso ao Sr
Prefe ito Mun icipal

I):tn íg ra fo 6" - Caberá ainda 'ao Exmo Sr . Prefe ito Mun icipal. ap ós despacho da Secretaria
de Ad ministração Geral, deliberar sobre a aplicação da sanção

Arti j!o 10" - Serão considerados cla ndest inos os equipame ntos implantados em
desconformidade com o estabelecido nes ta Lei
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Pa r ágra fo I" - As entidades de direito público ou privado. estarão sujeitos à perda dos
equ ipamentos implantados clandest inamente após ouv idos. previamente. os órg ão s técnicos da
pasta da Dirctoria de Obras, assegurada ampla defesa

Pnr ágrufu 2" - Em caso de impossib ilida de de retirada do equipame nto do loca l onde fo i
d isposto clandestina mente. a prestação pecuniária mensal scra cobrada em dobro. até a cessação da
irregularidade.

P:tnign.ro 3" - Para fins de cálculos cm dobro será considerada a daia de publicação da
presente Lei ou da insta lação do equipa mento . se devidamente comprovada essa data ,

Artigo II " - As entidades de direi to público ou privado deverão encaminh ar à Sec retaria de
Administração Ge ral. devidam ente protocolado , ate 10 (dez) de março de cada exercício. os
eventua is planos de expansão de suas instalações, para que se co mpat ibilizem os respec tivos
interesses quando da apresentação dos projet a s especí ficos

:\"I i ~o 12" - As e ntidades de direto públ ico ou privado, que tenham equipamentos de sua
propriedade já implantados, em car áter permanente, nas vias públi cas, espaço aé reo, subso lo e nas
obras de arte do Municipio. fo rnecerão à Secretar ia de Admin istração Geral, có pia dos elementos
cadas trais dispon íveis. a fim de serem co mpleme ntados os registre s existente e organizados cm
bancos de dados. para poste rior expedição do Decreto de Permi ssão de Uso .
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l' arágrufo I" - As entidades de dirc to públ ico ou privado terão o prazo de 06 (seis) meses
para cu mprir o disposto neste art igo . contados a parti r da publicação desta I.ei

II;uágrafo 2" - A prestação pecu niária mensal será de vida pelas en tidades de direit o púb lico
ou privado que se enquadrarem no "caput" deste artigo, a partir da publicação desta Lei.

Pa r ágra fu J" - Dec orrido o prazo esta belecido no parágrafo 1°. sem que as entidades
cumpra m ii determinação co ntida neste art igo, o valo r mensal da prestação pecu niária scra
ca lculada c m do bro .

Pnr ágrufu ·r' - Transcorrido 0 1 (um) ano da data da pub licação desta Lei, em havendo
descumprimento do estabelecid o neste artigo. a entidade perderá o direito à aprovação de outros
projetes

,\ rt i ~o 13" - A presente Lei não é aplicável no caso de uso de vias publ icas , espaço aerco.
subso lo e ob ras de arte do xtunictpio. por entidades de direito publ ico do Município de Agudos

Artiao 1-4" - Os casos omisso s serão reso lvidos pela Secretar ia de Adm inistração Geral.
co m a deci são tinal do Sr. Prefei to Municipal

Art igo IS" - Esta Lei será regulamentada por Dec reto no pra70 de 60 (sessenta) dia s
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r\ r1 i~o 16" - Esta Lei entrará cm vigor na da ta de sua publicação.
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